PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 41/2025
A Prefeitura Municipal de Sagrada Família, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Transportes, torna público que, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, realizará dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem de veículos pesados pertencentes à frota das Secretarias Municipais da Prefeitura de Sagrada Família.
A contratação visa à manutenção, conservação e higiene da frota de veículos pesados, imprescindíveis para o desempenho das atividades administrativas e operacionais do Município, tais como caminhões, ônibus e tratores.
Justificativa: A contratação de empresa especializada se faz necessária devido à complexidade técnica do serviço, que envolve a utilização de equipamentos adequados e produtos específicos para a lavagem e conservação dos veículos pesados, que não podem ser realizados de maneira eficiente por equipes internas da Prefeitura.
O valor estimado da contratação encontra-se dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, razão pela qual a contratação será realizada com base na dispensa de licitação, conforme previsto no referido dispositivo legal.
Fundamentação: A necessidade de especialização no serviço de lavagem de veículos pesados, aliada à impossibilidade de execução interna, justifica a escolha pela modalidade de dispensa de licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA
AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
Processo nº: 41/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem de veículos pesados da frota das Secretarias da Prefeitura Municipal de Sagrada Família, por meio de dispensa de licitação, conforme a Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO a abertura do processo administrativo para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de veículos pesados pertencentes à frota das Secretarias da Prefeitura Municipal de Sagrada Família, conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Administração e Transportes.
Considerando a necessidade de conservação e manutenção da frota de veículos pesados, de forma a garantir a segurança, a durabilidade e a eficiência do serviço público, e considerando a dispensa de licitação conforme estabelecido no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, autorizo a realização deste procedimento administrativo.
Fica determinada a execução de todas as etapas necessárias para a formalização da contratação, incluindo a devida publicação do aviso de dispensa de licitação, o encerramento do processo conforme os pareceres jurídicos apresentados, e a subsequente assinação do contrato com a empresa selecionada.
Esta autorização é válida para os trâmites administrativos necessários, de acordo com as disposições legais aplicáveis.
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